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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputada Júlia Lucy, eu não 

vou passar a palavra para mais ninguém. O parecer do Deputado Agaciel Maia está 

em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CEOF ao Projeto de Lei nº 1.496/2020 está aprovado com a 

presença de 18 Deputados, com o destaque da emenda do Deputado Leandro Grass. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Valdelino Barcelos, o qual parabenizo. 

Eu sei que o Deputado João Cardoso, a Deputada Jaqueline Silva e a Deputada Júlia 

Lucy... eu vi alguns membros do pessoal que estava nos procurando, em especial o 

Deputado Valdelino Barcelos, que.  

Segue Sandra. s/Revisão: Ive.  

IVE TELETRABALHO 

em especial o Deputado Valdelino Barcelos que pegou o processo debaixo dos braços 

e conseguiu que ele viesse à Câmara Legislativa para a gente apreciá-lo já com um 

acordo preestabelecido. 

Concedo a palavra ao Deputado Valdelino Barcelos. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, apreciação no mérito, pela Comissão de Transporte 

e Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei nº 1.496/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro aos proprietários de veículos 

destinados ao transporte coletivo escolar e de turismo em razão do enfrentamento da 
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emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da 

Covid 19”. 

Neste momento, este auxílio é essencial, necessário e urgente. Motivo pelo 

qual, no âmbito da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 1.496/2020, acatando as Emendas nºs 5 e 7. 

Rejeitando as Emendas nºs 2, 1, 3, 4 e 6. Foram retiradas a pedido dos autores. 

É o parecer da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputada Júlia Lucy, vou 

passar a palavra ao Relator da Comissão de Constituição e Justiça e, em seguida, passo 

a palavra para V.Exa., para discutir. Pode ser? 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, pode ser. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A Presidência designa o 

Deputado Reginaldo Sardinha para emitir parecer sobre a matéria.  

Solicito ao Relator, Deputado Reginaldo Sardinha, que emita parecer sobre a 

matéria. 


